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PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 12/2025.
DATA: 22 DE MAIO 2025
AUTOR: MARCEL MENEZES MEURER - MDB.

SÚMULA: “Institui o Prêmio “Mulher Destaque” no Município de Itanhangá – MT e dá outras providências”

 
O Senhor e Vereador MARCEL MENEZES MEURER – MDB, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 123 do Regimento Interno, e nos termos da Lei Orgânica Municipal, encaminha para deliberação da Câmara Municipal de Itanhangá o seguinte Projeto de Lei para apreciação dos nobres Vereadores(as):
  
Art. 1° Fica instituído o prêmio “Mulher Destaque” no município de Itanhangá - MT, através da qual serão homenageadas mulheres que tenham se destacado profissionalmente e/ou prestado relevantes trabalhos na área social, com o objetivo de valorizar a mulher no contexto da cidadania.
Art. 2º O prêmio “Mulher destaque” deverá ser entregue no mês de março em que se comemora o Dia Internacional da Mulher, e constituir-se-á em medalha, placa ou troféu.
Parágrafo único - Cada vereador tem direito a uma indicação anual, e todas as indicações serão entregues no mês de março de cada ano, sendo comunicado o período de inscrição.
As inscrições deverão conter nome e justificativas a ser entregues junto ao setor de recepção da Câmara de vereadores, após serão analisadas por Comissão.

Art. 3º Dos critérios do Prêmio Mulher Destaque:
	•	ter no mínimo 18 anos de idade
	•	residir no município de Itanhangá no mínimo 4 anos;
[bookmark: _GoBack]	•	ter destaque profissional e/ou serviço prestado de forma relevante na área social / ou empreendedorismo, na justificativa o vereador deverá relatar um breve relato dos trabalhos prestados e dados de qualificação – casos de indicação da mesma mulher será considerada a indicação do vereador que protocolar primeiro.
Art. 4° O prêmio será entregue em sessão solene, no mês de março em que se comemora o Dia Internacional da Mulher, seguido de premiação: medalha, placa ou troféu.

Art. 5º A indicação deverá ser apresentada com antecedência para confecção do prêmio, a data será escolhida pela mesa diretora.

Art. 6° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
  
 
                     MARCEL MENEZES MEURER                
                        VEREADOR - MDB                     




































JUSTIFICATIVA
Senhor Presidente, 
Senhores (as) Vereadores (as). 
  
O presente projeto busca reconhecer e valorizar as conquistas das mulheres em todas as areás, em todos os papéis que elas desempenham na sociedade.

Além de homenagear as mulheres, que com coragem, generosidade, contribuíram a moldar a história de Itanhangá-MT. Pelas razões expostas, conto com o apoio de nossos ilustres pares para a aprovação desta proposição.



                               Itanhangá 22 DE MAIO 2025.






                   MARCEL MENEZES MEURER                
                      VEREADOR - MDB                     
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